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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 167 - AEP

SEI/TRE-AL - 0702130 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 167/2020 TRE-AL/PRE/AEP

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso VI, da Res.-TRE/AL nº 15.933/2018 –Regimento Interno deste 
Tribunal –,

 

 

CONSIDERANDO os fatos que constam dos Processos SEI nº 0006193-34.2017.6.02.8000, 0010158-
83.2018.6.02.8000, 0010643-83.2018.6.02.8000, 0010649-90.2018.6.02.8000 e 000758-11.2019.6.02.8000;

 

 

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 143, caput , 148, 152 e 166, todos da Lei nº 8.112/90 –Estatuto 
dos servidores públicos civis da União -;
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CONDIERANDO o que regula o artigo 66, caput, da Lei nº 8.666/93 –Lei de licitações e contratos -; e

 

 

CONSIDERANDO, por fim, o que regula a Orientação Normativa nº 04/2009, editada pela Advocacia-
Geral da União,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar as infrações administrativas e as eventuais 
responsabilidades funcionais correspondentes observadas durante a vigência do Contrato nº 12/2013.

 

 

Art. 2º Nomear, como titulares da Comissão, o servidor Marcelo Tenório da Costa, a quem caberá a 
Presidência dos trabalhos, e os servidores Kleber Vieira de Oliveira e Luis Gustavo Monteiro Souza.

Parágrafo único. Atuará, na qualidade de membro suplente nas situações de afastamento e nas hipóteses de 
impedimento dos titulares, o servidor Lucas Cavalcanti Gomes.
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Art. 3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação do 
relatório final.

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente

Maceió, 11 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 11/05/2020, às 
18:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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